INDICAÇÃO Nº 
1964
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido da que sejam viabilizados, junto aos órgãos competentes, a celebração de convênio entre a Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho – UNESP – e a Prefeitura Municipal de Santos, com o objetivo de promover cursos de extensão universitária aos professores e especialistas da Educação, incluindo pós-graduação, mestrado e psicopedagógica, com posterior expansão do convênio para abranger outras categorias do funcionalismo local. 

Justificativa

O aprimoramento profissional, previsto na LDB, Constituição Federal e Emenda nº. 14, é de suma importância e, por isso, merece prioridade. 

Existe por parte dos professores e especialistas da Educação, pertencentes à rede pública municipal de Santos, a expectativa de que seja firmado convênio entre a Prefeitura local e a Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho – UNESP – para realização de cursos de extensão universitária aos professores e  especialistas da Educação.

Reivindicação nesse sentido foi apresentada diretamente a mim pela presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Santos – Sindserv – Sra. Graça Maria Costa da Silva, e pelo Sr. Francisco de Assis Calazans, diretor do mesmo Sindicato, em reunião que mantivemos no último dia 07 de outubro. Na oportunidade, foi-me entregue documento formalizando a reivindicação, assinado pelos dois representantes acima citados e também pela professora Vânia de Oliveira Souza, membro da Comissão de Professores.

Ao pleitearem que os cursos sejam oferecidos em parceria com a UNESP, há um reconhecimento de que se trata de uma das maiores e mais respeitadas universidades brasileiras. Além disso, das universidades públicas e gratuitas mantidas pelo Governo de São Paulo, a UNESP é a única que está presente em praticamente todo o território paulista, com dois campus na Capital e 21 espalhados pelo Interior e Litoral, sendo um deles no município de São Vicente. 

Sabe-se, também, que o chamado “Provão”, em 2003, atribuiu conceitos A ou B a 80% dos cursos avaliados. E nem poderia ser diferente já que mais de 85% dos professores trabalham em regime de dedicação integral à docência, pesquisa e extensão de serviços à comunidade, e cerca de 75% deles têm, no mínimo, título de doutor.

Por todo o exposto, é que vimos reiterar a importância de que sejam envidados os maiores esforços para celebração do convênio acima explicitado, abrangendo, inicialmente, cursos destinados a professores e especialistas da Educação, com posterior extensão a outras categorias do funcionalismo municipal de Santos. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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